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De : CPL - Comissao Permanente de Licitação <cpl@tre-
pb.jus.br>

Assunto : RESPOSTA IMPUGNAÇÃO SERVEBEM
Para : Servebem Limpeza <servebemparaiba@gmail.com>

Zimbra cpl@tre-pb.jus.br

RESPOSTA IMPUGNAÇÃO SERVEBEM

sex, 16 de out de 2020 16:54
5 anexos

Sr. Licitante,

Informo que a inclusão do custo da cesta básica na planilha de custos
decorreu de recomendação em Parecer ASJUR (doc 0835432 proc. SEI 0006614-
56.2020.6.15.8000), acolhido pela Administração (Despacho DG 0841198
 Processo SEI 0006614-56.2020.6.15.8000, Despacho SAO 0843676 e despacho
COMAT 0846214 Proc SEI 0006614-56.2020.6.15.8000).

A composição e o valor da cesta básica tiveram como base o documento 0741761
 Proc SEI 0006614-56.2020.6.15.8000. Todos em anexo.

Em verdade, em caso análogo, a Presidência deste Tribunal já se manifestou:

"In casu, a contratada pretende, por meio de sofismas, incutir a ideia de
legitimidade,
supostamente concedida pela CCT 2018, à opção pelo pagamento do auxílio
alimentação na modalidade "cestas básicas" em detrimento do pagamento em
"tickets alimentação", mas que, em verdade, apenas se presta a causar danos
de ordem
financeira aos seus empregados. Vislumbra-se, com isso, além de uma afronta à
jurisprudência da Justiça do Trabalho, com risco potencial de prejuízos a
este Regional
(por eventual responsabilidade subsidiária), também a ocorrência de uma
contratação
mais onerosa, configurando-se, assim, verdadeiro enriquecimento sem causa da
contratada sobre esta Administração. Vejamos:

Enunciado: Após pronunciamento do STF na Ação Declaratória de
Constitucionalidade
(ADC) 16, a nova redação da Súmula TST 331 implica responsabilidade
subsidiária da
Administração pelos débitos trabalhistas na terceirização no setor público,
em razão da
inobservância do dever legal de fiscalização sobre a empresa
contratada (culpa in vigilando) . Acórdão TCU 1521/2016-Plenário. Relator:
BENJAMIN
ZYMLER

Enunciado: A Administração deve fiscalizar a execução dos contratos de
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prestação de
serviços, em especial no que diz respeito à obrigatoriedade de a contratada
arcar com
todas as despesas decorrentes de obrigações trabalhistas relativas a seus
empregados,
de modo a evitar a responsabilização subsidiária da entidade pública. TCU
Acórdão
1391/2009-Plenário - Relator: MARCOS BEMQUERER

ISTO POSTO, em homenagem ao princípio da moralidade administrativa, permeado
pelo príncípio justrabalhista da aplicação da norma mais favorável, na sua
vertente
interpretativa, com fulcro no artigo 26, XXX, do RITRE-PB, NEGO PROVIMENTO ao
recurso, para manter a decisão da Diretoria Geral deste Regional, ao
determinar que
"deve a empresa XXXXXXXX, retificar a sua forma de oferta do benefício do
auxílio alimentação, posto que este
Regional previu no Contrato nº 24/2015, conforme planilha de custos e
formação de
preços, a prestação do benefício sob a forma de ticket alimentação no valor
de R$
264,00 (duzentos e sessenta e quatro reais)".

Cumpre ainda destacar que, conforme tão bem informou a SEGEC:

1) Não existe intervenção na escolha da forma de fornecimento do benefício
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, tanto é que no item 22.3 do Termo de Referência,
descrito abaixo, existem as informações acerca do fornecimento do citado
benefício.

22.3 No que diz respeito ao fornecimento de Auxílio Alimentação, a empresa
poderá fornecer de acordo com as disposições contidas na Convenção Coletiva
de Trabalho,
devendo atender os seguintes critérios:
22.3.1 Fornecimento através do Ticket Alimentação - de acordo com a
Convenção Coletiva de Trabalho o custo será o valor de R$ 352,00 (trezentos e
cinquenta e
dois reais), deduzindo-se a parcela de custeio do trabalhador;

22.3.2 Fornecimento através de Cesta Básica - considerando que
na Convenção Coletiva de Trabalho os itens que compõe a cesta básica já estão
definidos, a
empresa que optar por esse fornecimento deverá apresentar juntamente com a
sua
proposta os custos com a cesta de acordo com o APÊNDICE 4, devendo informar
na
planilha o custo total deduzindo-se a parcela de custeio do trabalhador.

A título de esclarecimento, a Cesta Básica pesquisada pelo Tribunal, foi de
acordo com os itens constantes na CCT 2020. Então, em nenhum momento o
Tribunal deixou de cumprir as disposições da CCT pois, nos citados itens
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existem a possibilidade de opção para o fornecimento apenas, o licitante
deverá informar no benefício o custo com o que ele optou - TICKET ALIMENTAÇÃO
(R$ 352,00 deduzindo a parcela de contribuição do trabalhador) CESTA BÁSICA
(o custo que a empresa tem com a dedução da parcela do trabalhador) lembrando
que cabe o Tribunal a possibilidade de proceder diligências com vistas a
averiguação dos custos apresentados.

2) Quanto aos custos relativos do DIEESE não existe informação dos itens que
compõem a cesta básica do instituto. O TRE apenas apresentou os itens que
constam na CCT - Cláusula Décima Segunda - Parágrafo Segundo, conforme citou
inclusive o licitante.

3) Em contrato vigente com este Regional - Contrato nº 40/2019, a empresa
SERVEBEM já fornece cesta básica ao custo de R$ 211,10 (custos apresentados
pela empresa), deduzindo-se a parcela de contribuição do trabalhador, a mesma
custa para o TRE o valor de R$ 168,88. Então com isso, podemos verificar que
o custo pesquisado pelo TRE não apresenta nenhum vício nem encontra-se com
valores menores que o praticado no mercado.

4) Quanto ao questionamento acerca dos locais onde foi efetuada a pesquisa,
informamos que a mesma foi feita em supermercados localizados na cidade de
João Pessoa. Onde foi baseada na compra de 01 (um) item de cada mas, sabemos
que quando compramos em grande quantidade e em locais atacadistas o custo
tende a cair devido ao volume de compra. 

Assim, esta pregoeira nega a impugnação em tela, e decide manter o edital em
seus exatos termos.

Atenciosamente,

Andreza Alves Gomes
Pregoeira
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